
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.730, DE 2016 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Altera o art. 65 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), a fim de possibilitar a redução da pena abaixo do mínimo 
legal quando houver a incidência de circunstância atenuante. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 8042/17, 2279/24 e 2414/24 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 31/7/24 para inclusão de apensados (3). 

  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5730/2016 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 65 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de possibilitar a redução da pena abaixo do 

mínimo legal quando houver a incidência de circunstância atenuante.  

Art. 2º O art. 65, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 65............................................................................... 

............................................................................................. 

Parágrafo único. A incidência de circunstância atenuante pode 

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei destinado a possibilitar a redução da 

pena abaixo do mínimo legal quando houver a incidência de circunstância atenuante 

no caso concreto. 

Cumpre destacar que, sobre esse tema, há um controvertido 

debate na doutrina.  

Embora a jurisprudência pátria tenha pacificado seu 

entendimento no sentido de não ser possível romper o mínimo legal quando se tratar 

de aplicar alguma atenuante a que faça jus o réu, não há óbice constitucional ou legal 

para que isso seja levado a efeito pelo magistrado no momento da fixação da pena.  

Segundo o art. 68 do Código Penal, o juiz, no momento da 

dosimetria da pena, deve seguir o denominado sistema trifásico: primeiramente define 

a pena-base (com fundamento nas circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do 

mesmo diploma legal), em seguida faz incidir as circunstâncias agravantes e 

atenuantes e, por último, considera as causas de aumento e de diminuição de pena.  

Impedir que uma circunstância atenuante, quando devidamente 

comprovada, tenha incidência concreta viola frontalmente o Princípio da 

Individualização da Pena. Isso porque, uma vez fixada a pena-base no mínimo legal, 

as circunstâncias atenuantes não podem ser simplesmente ignoradas no cômputo da 

pena. 

O Princípio da Individualização da Pena encontra-se positivado 

no art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal. Assim, por força desse mandamento 

constitucional, a sanção aplicada deve corresponder à reprovabilidade da conduta e 

à culpabilidade do agente, estando, portanto, individualizada ao caso concreto.  

Nesse ponto, cabe citar as sábias lições proferidas pela 

Professora Carmen Silva de Moraes Barros:  

 “Assim, adotados os princípios de individualização da pena e da 
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culpabilidade, não se pode mais falar em impossibilidade de 

fixação da pena abaixo do mínimo legal – qualquer vedação 

nesse sentido é inconstitucional. Assim não fosse, e a aplicação 

de pena poderia seguir critérios exclusivamente matemáticos. 

No entanto, a análise do caso individual, em razão de sua 

complexidade e diversidade, obsta a culpabilidade vinculada a 

limites mínimos. Portanto, cabe ao juiz, relevando as 

circunstâncias do caso concreto: grau de exposição do agente à 

criminalidade, suas condições pessoais, a situação particular em 

que levou a cabo a prática delitiva, forma de execução e 

conseqüências do crime, comportamento da vítima, estabelecer 

a medida da pena compatível com a culpabilidade vista sob a 

ótica do direito penal mínimo”. (A fixação da pena abaixo do 

mínimo legal: corolário do princípio da individualização da pena 

e do princípio da culpabilidade, Revista do IBCCRIM, ANO 7, N 

26, ABRIL - JUNHO, 1999.) 

Em face desse cenário, esta modificação legislativa vem corrigir 

tal distorção, visando a atender ao Princípio da Individualização da Pena. 

Ante o exposto, roga-se o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 2016. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
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atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  
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d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
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intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Circunstâncias atenuantes 
Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) 

anos, na data da sentença;  

II - o desconhecimento da lei;  

III - ter o agente: 

a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, 

evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem 

de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da 

vítima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, 

anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes 
Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite 

indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos 

motivos determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Cálculo da pena 
Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; 

em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas 

de diminuição e de aumento.  

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na 

parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, 

todavia, a causa que mais aumente ou diminua. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Concurso material 
Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em 

que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 

executa-se primeiro aquela.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa 

de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 

que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 

simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.042, DE 2017 
(Do Sr. Ronaldo Fonseca) 

 
Altera o Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - Código Penal, 
acrescendo-se a esse diploma legal o artigo 68-A. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5730/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º.  Fica acrescido ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - 

Código Penal, o artigo 68-A, com a seguinte redação: 

Art. 2º.  Art. 68-A. “Se injusta a pena definitiva, no caso concreto, em 

decorrência da observância do mínimo legal, o juiz reduzirá, de maneira 

fundamentada, de 1/6 a 2/3, segundo a necessidade e suficiência da reprimenda, 

desde que sua quantificação possa cumprir a reprovação e prevenção do crime.”  

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

J U S T I C A Ç Ã O 

Hodiernamente, sabe-se que a pena representa uma sanção 

aflitiva (constrangimento) imposta pelo Estado, mediante uma ação penal, ao autor 

de uma infração, como retribuição de seu ato ilícito consistente na diminuição de 

um bem jurídico, cujo fim é evitar novos delitos. Para tanto, o legislador, no 

desempenho de suas funções, editou regras disciplinadoras, preocupando-se 

sempre em fixar objetivamente limites às condutas individuais, com direcionamento 

à proteção societária. 

Uma vez violada essas regras, quebrando-se a harmonia da 

coletividade, cria-se a possibilidade do Estado interagir, o que se fará mediante 

legalidade estrita1. Todavia, a objetividade dada pela norma nem sempre 

determina, diante do caso concreto, a reprimenda razoável já que, por vezes, as 

peculiaridades das circunstâncias fáticas reclamam ajustes para se alcançar uma 

pena proporcional, pois o desvalor da ação prevista pelo legislador não teve o 

alcance que se pensou no primeiro momento, uma vez que o seu resultado foi 

aquém da proteção dada ao bem jurídico tutelado, quando da edição da norma em  

abstrato.  

Assim, para que a quantificação não possa ir além do 

necessário e cumprir a reprovação e prevenção do crime praticado, mostra-se 

imperiosa a inserção de dispositivo legal que dê a possibilidade ao juiz criminal de 

corrigir distorções encontradas, ante o caso concreto.   

No Estado Democrático de Direito, só interessa ao Direito 

Penal uma pena adequada, que dê uma justa retribuição ao mal perpetrado, 

                                                      
1 Art. 5 º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
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devendo ter também efeitos educativos e preventivos.  

É cediço que a atividade de sua quantificação é complexa, 

tendo o Professor Nelson Hungria buscado no aspecto trifásico critérios objetivos, 

malgrado reconheça que o artigo 59 do Código Penal - fase judicial - seja fecundo 

de subjetividade, entretanto esta por si só não dá suporte para que as distorções 

fáticas sejam suprimidas, com penas desproporcionais, em face, às vezes, do 

resultado lesivo encontrado.   

A individualização da pena é o momento onde o juiz pode fazer 

realmente justiça e não tão somente aplicar o Direito, buscando a reprimenda 

devida.  

Entretanto, a concepção atual do ordenamento não permite, 

por vezes, que a justiça seja feita em toda sua plenitude, em razão de que os 

parâmetros criados com o tipo incriminatório podem ir além do necessário, gerando 

distorções que, hoje, não podem ser corrigidas pelo juiz, quando da aposição final 

da pena, pois se estaria desvinculando da legalidade estrita. 

A reprovabilidade da conduta deve estar sempre em sintonia 

com o Princípio da Legalidade e Princípio da Individualização da Pena. Se a pena, 

hoje, encontrada pelo critério trifásico do artigo 68 do Código Penal se mostrar 

desproporcional, fica o juiz impedido de determinar uma justa reprimenda, sob 

pena de ferir, se outra for a solução, a legalidade estrita, ante a ausência de 

regramento com tal desiderato.  

Nesse sentido, cumpre transcrever enunciado da Súmula 231 

do Superior Tribunal de Justiça, que deixa clara a impossibilidade de assim 

proceder o juiz monocrático ou órgão colegiado, quando da aposição da pena, 

mesmo diante do artigo 65 do Código Penal que, no seu comando, determina que 

as circunstâncias atenuantes sempre a atenuam, verbis: 

“A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à 

redução da pena abaixo do mínimo legal.” 

Desta feita, o Estado deverá ser instrumento imprescindível 

para a defesa dos interesses coletivos, mas para tal mister deverá sempre se 

pautar pela criação de leis justas.  

É dever do Estado, por intermédio de sua função jurisdicional, 

aplicar a pena em face da violação do bem juridicamente consolidado, mas ela 

deve ser, sempre, proporcional à infração cometida e nos limites da culpabilidade, 

a fim de que seja justa e não encontre, no castigo impingido, uma arbitrariedade 

legal.  

A tônica atual, na atividade legiferante, é no sentido de dar 

possibilidade do juiz corrigir distorções, quando aposição da pena final, mesmo 

diante de crimes hediondos, como o de tráfico de entorpecentes, a teor do artigo 
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33, § 4º, da Lei nº 11.343, de 23 de Agosto de 2006.2    

Portanto, a presente proposição tem como fulcro estabelecer 

regramento legal, agora de maneira geral, para que, quando a pena final restar 

desproporcional, possa o juiz monocrático valer-se de dispositivo para corrigir 

distorções não previstas pelo legislador no momento da criação do tipo 

incriminador. 

A presente proposição, calcada em estudos e sugestões do 

Desembargador João Batista Teixeira, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 

se aprovada, possibilitará suprir a lacuna legal encontrada pelos magistrados, para 

que se possa chegar a uma pena justa, dentro do grau da culpabilidade, cumprindo 

realmente o que preleciona o Princípio Constitucional da Individualização da Pena. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 2017. 

 
RONALDO FONSECA 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

                                                      
2 Art. 33.  Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, 

trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. 

§ 1o . Nas mesmas penas incorre quem: 

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou 

guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto 

químico destinado à preparação de drogas; 

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, de plantas que se 

constituam em matéria-prima para a preparação de drogas; 

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem 

dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para o tráfico ilícito de 

drogas.  

§ 4o  Nos delitos definidos no caput e no § 1o deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão 

em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 

organização criminosa. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.343-2006?OpenDocument
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PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Cálculo da pena 
Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; 

em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas 

de diminuição e de aumento.  

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na 

parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, 

todavia, a causa que mais aumente ou diminua. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Concurso material 
Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em 

que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 

executa-se primeiro aquela.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa 

de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 

que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 

simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 

em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 

insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 

o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 4.274, 

publicada no DOU de 30/5/2012) 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 

pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 

que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 

integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" com 

execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 

15/2/2012) 
 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 

instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 

de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 

reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 

dias-multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA 231 
 

 Pena. Fixação. Circunstância atenuante. Redução abaixo do mínimo legal. Inadmissibilidade. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
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CP, art. 65. 

«A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do 

mínimo legal.» 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.279, DE 2024 
(Do Sr. Ricardo Ayres) 

 
Modifica o art. 68 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), a fim de possibilitar que a incidência de circunstância 
atenuante conduza à redução da pena abaixo do mínimo legal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5730/2016. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. RICARDO AYRES)

Modifica o art.  68 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), a fim de possibilitar que a incidência
de  circunstância  atenuante  conduza  à
redução da pena abaixo do mínimo legal. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei modifica o art. 68 do Decreto-Lei nº 2.848,

de  7  de  dezembro  de  1940  (Código  Penal),  a  fim  de  possibilitar  que  a

incidência de circunstância atenuante conduza à redução da pena abaixo do

mínimo legal. 

Art.  2º  O  art.  68  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º,

renumerando-se o atual parágrafo único para § 2º:

“Art. 68. ......................................................

§ 1º Na segunda fase da fixação da pena, a incidência de

circunstância atenuante pode conduzir à redução da pena

abaixo do mínimo legal.

..................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 119 | CEP: 70160-900 – Brasília/DF
Tel (61) 3215-2119 | dep.ricardoayres@camara.leg.br

*C
D2

49
58

72
58

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Ayres
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249587258600

PL
 n

.2
27

9/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
06

/2
02

4 
18

:2
7:

40
.8

80
 - 

M
es

a

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5730/2016 

 
  

2
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

JUSTIFICAÇÃO

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  entendimento

consolidado  de  que  a  pena  não  pode  ser  abrandada  na  segunda  fase

da dosimetria se já estiver no seu mínimo legal. 

Esse  entendimento,  inclusive,  está  consubstanciado  no

teor da Súmula 231 desse Tribunal.

No  entanto,  vários  são  os  questionamentos levantados

contra essa jurisprudência.

Um deles é no sentido de haver uma violação ao princípio

da legalidade, tendo em vista que o artigo 65 do Código Penal traz um rol de

"circunstâncias que sempre atenuam a pena". 

Outro  argumento  apontado  é  de  que  a  vedação,  com

base  apenas  no  posicionamento  jurisprudencial  do  STJ,  seria  contrária  ao

princípio da individualização da pena.

Nesse  ponto,  cumpre  colacionar  alguns  julgados  de

Tribunais Regionais Federais para bem ilustrar a problemática debatida:

"APLICAÇÃO  DA  PENA  ABAIXO  DO  MÍNIMO-LEGAL.
POSSIBILIDADE.  CONTINUIDADE  DELITIVA
CONFIGURADA.

(…) O inciso XLVI do art. 5º da Carta Política estabelece o
princípio  da  individualização  da  pena  que,  em  linhas
gerais,  é a particularização da sanção,  a medida judicial
justa  e  adequada  a  tornar  o  sentenciado  distinto  dos
demais. Assim, o Enunciado nº. 231 da Súmula do STJ, ao
não permitir a redução da pena abaixo do mínimo legal, se
derivada  da  incidência  de  circunstância  atenuante,  data
venia,  viola  frontalmente  não  só  o  princípio  da
individualização da pena, como, também, os princípios da
legalidade, da proporcionalidade e da culpabilidade. 6. Em
consonância com a Constituição Federal de 1988 (Estado
Constitucional  e  Democrático  de  Direito),  e  à  luz  do
sistema trifásico vigente,  interpretar o art.  65,  III,  "d", do
Código Penal – a confissão espontânea sempre atenua a
pena -, de forma a não permitir a redução da sanção aquém
do limite inicial, data venia, é violar frontalmente não só o
princípio  da  individualização  da  pena,  como também os
princípios  da  legalidade,  da  proporcionalidade  e  da
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

culpabilidade.  (…)”  (ACR  200634000260137,  JUIZ
TOURINHO  NETO,  TRF1  –  TERCEIRA  TURMA,  e-DJF1
DATA: 28/10/2010 PAGINA:251.) (grifei)

"(…) Respeitadas opiniões já tem se levantado no rumo da
possibilidade  do  reconhecimento,  ao  exemplo  da
credenciada doutrina de Rogério Greco, sustentando, em
síntese,  que  a  vedação  da  referida  redução  é  fruto  de
interpretação contra legem. Isto porque,  o art.  65 do CP
não restringiu a sua aplicação aos casos em que a pena-
base  tenha  sido  fixada  acima  do  mínimo  legal;  ao
contrário,  o  mencionado  artigo  determina  que  “são
circunstâncias que sempre atenuam a pena”. VII – Fosse a
vontade  do  legislador  que  se  excepcionasse  a  regra
prevista,  não  teria,  o  mesmo,  lançado  mão  do  advérbio
"sempre",  indicando  aí  o  caminho  interpretativo  e  a
conclusão  possível  de  que  é  coerente  aplicar-se  o
dispositivo a  toda e  qualquer  pena aplicada  na primeira
fase de sua fixação. Mantida a sentença no ponto. (…)." 

(ACR  200650010071827,  Desembargador  Federal  MESSOD
AZULAY NETO, TRF2 – SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA,
E-DJF2R – Data: 23/09/2010 – Página:2010.) (grifei)

Assim,  entendemos  que  deve  haver  uma  disposição

expressa nas regras penais vigentes sobre o tema em consonância com os

princípios constitucionais, razão pela qual contamos com o apoio dos ilustres

Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado RICARDO AYRES

2024-6052
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PROJETO DE LEI N.º 2.414, DE 2024 
(Do Sr. Dr. Allan Garcês) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para inserir parágrafo único ao art. 65. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5730/2016. 
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PROJETO DE LEI Nº       DE 2024

(Do Sr. Dr. Allan Garcês)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de  1940  (Código  Penal),  para  inserir  parágrafo
único ao art. 65.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Acrescente-se parágrafo único ao art. 65 do Decreto Lei nº 2.848 de 07
de dezembro de 1940 (Código Penal), renumerando-se o atual parágrafo único:

Art. 65..................

Parágrafo  único.  A  incidência  da  circunstância  atenuante  não  poderá
resultar na redução da pena, abaixo do mínimo legal.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Apesar da jurisprudência sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça –
STJ,  na  redação  da  Súmula  231,  deixar  asseverado  claramente  que  “a
incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena
abaixo  do  mínimo  legal”,  diversos  posicionamentos  jurídicos  admitem  esta
possibilidade.

Atualmente,  há  uma  forte  corrente  doutrinária  que  defende  que  os
acusados devem ter o direito a uma pena intermediária (fixada na segunda fase
da dosimetria) inferior ao mínimo legal, o que enfraquece substancialmente a
imposição de penas no âmbito penal.

A redação do art. 68 do Código Penal estabelece que a pena-base será
fixada de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo art. 59, de maneira que,
conforme a subjetividade adotada pelo julgador, tendo em vista que a norma
não estabeleceu todos os critérios objetivos para a fixação da pena base, a
aplicação  da  penalidade  poderá  ser  desproporcional  ao  fato  delituoso
praticado:

"Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta
social,  à  personalidade  do  agente,  aos  motivos,  às  circunstâncias  e
conseqüências  do  crime,  bem  como  ao  comportamento  da  vítima,
estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e
prevenção do crime: (Redação dada pela lei 7.209, de 11/7/84)"
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Desta  forma,  no  intuito  fortalecer  a  imposição  da  pena  e  dar  uma
resposta à sociedade que clama por justiça, entendemos que a matéria deve
ser inserida no códex penal. 

Além do mais, ante a ausência de dispositivo legal que vede a redução
da pena a um patamar menor do que a mínima estabelecida pela norma penal,
cabe somente ao magistrado, dentro do seu livre convencimento e de acordo
com as peculiaridades do caso concreto, escolher a fração de diminuição de
pena pela incidência da atenuante.

Considerando que a matéria sumulada ainda não consta de normativo
legal, diversos casos têm chegado até o Supremo Tribunal Federal – STF com
alegações  jurídicas  no  sentido  de  que  a  circunstância  atenuante  genérica
poderia conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.

Com efeito, com o intuito de extinguir tais argumentos, os quais apenas
enfraquecem  a  aplicação  da  reprimenda  penal  para  criminosos  que  se
aproveitam  da  lacuna  legal  para  se  livrarem  das  penas  a  eles  impostas,
entendemos que a presente proposição merece aprovação.

Nestes termos, solicito o apoio dos nobres colegas para a discussão e
aprovação do presente projeto de lei.

Sala das sessões, em 18 de junho de 2024.

Deputado Dr. Allan Garcês

PP/MA
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